
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3972/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 24081/2017, 
Considerando a redução do percentual de custeio do auxílio-saúde concedido a magistrados e servidores deste Tribunal, em relação ao valor pago
a título de plano de saúde, decorrente do reajuste contratual ocorrido no mês de junho de 2018; 
Considerando a liberação de crédito suplementar para minimizar a defasagem do valor pago aos magistrados e servidores deste Tribunal, a título
de auxílio-saúde; 
R E S O L V E 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a majoração de 45,93% do valor do benefício auxílio-saúde concedido a magistrados e servidores deste
Tribunal, em relação aos valores fixados na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE nº '511/2016, exclusivamente na folha de pagamento do mês de
dezembro de 2018. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 7 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
 

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 3409/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 16426/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, ocupado pelo servidor ANDRÉ MORAES DE OLIVEIRA, em reciprocidade com cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ocupado pela servidora CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO,
com fulcro no art. 37 da Lei nº 8.112/90 e na Resolução nº 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça; 
Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 092/2016, que autoriza a remoção, por permuta, entre os servidores ANDRÉ
MORAES DE OLIVEIRA e CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 29 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
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PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SCR Nº 3980/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido nos autos do processo administrativo nº 5355/2013, o qual trata da atualização do Provimento Geral Consolidado da
18ª Região da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter o texto do Provimento Geral Consolidado desta Egrégia Corte atualizado, em face das rápidas
mudanças ocorridas na legislação processual; e 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Comissão Permanente de Revisão do PGC, com a participação de servidores da área
administrativa e do 1º grau de jurisdição, 
RESOLVE: 
Art. 1º A composição da Comissão Permanente de Estudos incumbida de acompanhar a evolução da legislação processual e propor à
Corregedoria Regional, quando cabível, alterações no texto do Provimento Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, terá
os seguintes membros: 
I - KLEBER DE SOUZA WAKI, Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e do Juízo Auxiliar da Execução, que a presidirá; 
II - MARCELO MARQUES DE MATOS, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional; 
III - CLEBER PIRES FERREIRA, Secretário-Geral Judiciário; 
IV - ARTHUR DOUGLAS SEABRA COELHO, Chefe do setor de apoio à atividade judiciária da Secretaria-Geral Judiciária; 
V - JOELSON DA CONCEIÇÃO LISBOA, Diretor da Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais; 
VI - JOSÉ CUSTÓDIO NETO, Diretor de Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
VII - JULIANA MARTINS BARBACENA, Oficiala de Justiça lotada no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -
CEJUSC JT 18 – Itumbiara. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR Nº 3981/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Considerar designado o Juiz do Trabalho Substituto, KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela titularidade da 
Vara do Trabalho de Valparaíso no período de 04 a 07 de dezembro de 2018, em virtude de licença médica da Juíza Titular e férias da Juíza
Auxiliar Fixa, sem prejuízo da designação constante da Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 1931/2018. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado,  no período citado acima, no percurso Goiânia – Formosa - Valparaíso –
Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
 

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3966/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 24180/2018, 
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RESOLVE: 
DEFERIR ao Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, Titular da Vara do Trabalho de Goianésia, o pedido de alteração das férias referentes
ao 2º período de 2016, deferidas para o período de 01 a 30 de julho de 2019, para que sejam fruídas de 17 de julho a 15 de agosto de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 06 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3967/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 24184/2018, 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza do Trabalho LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, Titular da Vara do Trabalho de Jataí, o pedido de alteração das férias referentes
ao 1º período de 2019, para fruição no interregno de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 2019, e relativos ao 2º período de 2019, para gozo no
período de 2 a 31 de julho de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 06 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3970/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 24533/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Goianésia, 30 (trinta) dias de
férias, referentes ao 1º período de 2018, a serem usufruídos no interstício de 19 de agosto a 17 de setembro de 2019, com o adiantamento das
férias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 07 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3975/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 24534/2018, 
RESOLVE: 
SUSPENDER, em virtude de participação em curso promovido pela Escola Judicial do TRT18, no dia 30 de novembro de 2018, as férias
concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 2133/2018 à Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da Vara do
Trabalho de Quirinópolis, para fruição no dia 07 de dezembro de 2018, conforme solicitado pela interessada.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3976/2018      
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 24.335/2018, 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza do Trabalho JEOVANA CUNHA DE FARIA prorrogação da licença para tratamento de saúde, por 04 (quatro) dias, no período de
04 a 07 dezembro de 2018, nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, bem como do artigo 82, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, subsidiariamente aplicada. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3971/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da PCD nº 22970/2018, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 3699/2018, que autorizou o deslocamento do servidor VALTER DE LIMA CORDEIRO, de Valparaíso
de Goiás-GO a Goiânia-GO, no período de 19 a 23/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3973/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da PCD nº 22811/2018, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 3923/2018, que autorizou o deslocamento do servidor AGNALDO ROSA DE ARAÚJO de Goiânia-GO
a Pires do Rio-GO, no dia 8/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Goiânia, 7 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3974/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 19727/2018, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
atualização de licença de software e suporte dos produtos Oracle, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA (titular) e VINÍCIUS GRACIANO ELIAS (suplente); 
II - Integrante Técnico: LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES (titular) e ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO (suplente); 
III - Integrante Administrativo: REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (titular) e VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 24521/2018 – SISDOC 
Interessado (a): KELI CRISTINA GUIMARÃES SILVA 
Assunto: Auxílio alimentação 
Decisão: Deferido 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3977/2017 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
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aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24558/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora FABYELLE RUBYA MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do
Trabalho de Mineiros, a partir de 7 de dezembro de 2018.         
Art. 2º Considerar dispensada a servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, código s202257, à disposição desta Corte, da função
comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Mineiros, a partir de 7 de dezembro de 2018. 
Art. 3º Considerar designada a servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, código s202257, para exercer a função comissionada de
Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Mineiros, anteriormente ocupada pela servidora FABYELLE RUBYA
MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, a partir de 7 de dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
BRUNO BARBOSA DIB 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3440/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 16426/2018,  
RESOLVE: 
Art. 1º Manter lotada a servidora CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, na Vara do Trabalho de Jataí.    
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas  
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3978/2017 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24558/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora FABYELLE RUBYA MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do
Trabalho de Mineiros, a partir de 7 de dezembro de 2018.         
Art. 2º Considerar dispensada a servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, código s202257, à disposição desta Corte, da função
comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Mineiros, a partir de 7 de dezembro de 2018. 
Art. 3º Considerar designada a servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, código s202257, para exercer a função comissionada de
Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Mineiros, anteriormente ocupada pela servidora FABYELLE RUBYA
MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, a partir de 7 de dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
BRUNO BARBOSA DIB 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3979/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24194/2018, 
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Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor LAURO HUMBERTO LOURENÇO, código s007937, Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Mecânica,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de
17 de dezembro de 2018. 
Art. 2º Designar a servidora KARINE SUZAN HOFFSTAETER, código s202603, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela
servidora LAURO HUMBERTO LOURENÇO, código s007937, a partir de 17 de dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
BRUNO BARBOSA DIB 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:24087/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): ISABEL BELO CATULA AQUINO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:24559/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): ISABEL BELO CATULA AQUINO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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